
 

                                                                                            
 

 
 
 
 

       CALENDÁRIO E PROGRAMAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DA HALLITA TURISMO E VIAGENS LTDA. (VIAGENS 
MASTER) 

 
 
Data       -      Ato Processual 
 
22/03/2021 - Pedido de Recuperação Judicial protocolado na 2ª Vara Empresarial - 

Petição Inicial está disponível no ID 2813886428 dos autos, bem como no site 

www.nemereguimaraes.adv.br, no “Espaço do Credor”, VIAGENS MASTER, 

Documentos, Item 03; 

 
24/03/2021 - Deferido Pedido de Recuperação Judicial pelo Juízo da 2ª Vara 

Empresarial - Decisão está disponível no ID 2852676405 dos autos, bem como no 

site www.nemereguimaraes.adv.br, no “Espaço do Credor”, VIAGENS MASTER, 

Documentos, Item 01; 

 
14/04/2021 - Publicação do Edital com a Relação de Credores da Recuperanda, nos 

termos do artigo 52, §1º, da Lei 11.101/2005 - Certidão disponível no ID 3130731512 

dos autos, bem como no site www.nemereguimaraes.adv.br, no “Espaço do Credor”, 

VIAGENS MASTER, Documentos, Item 05; 

 
29/04/2021 - Prazo Final para apresentação das Habilitações e Divergências de 

Créditos, perante o Administrador Judicial, nos termos do artigo 7º, § 1º, da Lei 

11.101/2005 (15 (quinze) dias a contar da publicação do Edital com a Relação de 

Credores); 

 
14/06/2021 - Término do prazo para elaboração pela Administradora Judicial da 

Relação Consolidada de Credores, nos termos do artigo 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005 

(45 (quarenta e cinco) dias a contar de findo o prazo das Habilitações e Divergências 



 

                                                                                            
 

 
 
 
 

administrativas); 

 
24/05/2021 - Prazo Final para apresentação do Plano de Recuperação Judicial pela 

Recuperanda, nos termos do artigo 53, da Lei 11.101/2005 (até 60 (sessenta dias) a 

contar do Deferimento do Pedido de Recuperação Judicial); 

 
24/06/2021 - Prazo Final para apresentação pelos credores de suas Objeções ao 

Plano, nos termos do artigo 53, § único, da Lei 11.101/2005 (30 (trinta) dias a 

contar da apresentação do Plano pela Recuperanda); 

 

24/09/2021 - Prazo final do período de suspensão das ações e execuções ajuizadas 

contra a Recuperanda, nos termos do artigo 6º, inciso II e parágrafo 4º, da Lei 

11.101/2005 (180 (cento e oitenta) dias a contar do deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial); 

 
25/06/2021 - A partir de findo o prazo das Objeções, o MM. Juiz intimará a 

Recuperanda e a Administradora Judicial para indicarem data e horário para 

realização da Assembleia Geral de Credores; 

 

A Assembleia Geral de Credores será convocada pelo MM. Juiz, por meio de 

Edital publicado no Diário Oficial Eletrônico e disponibilizado no sítio eletrônico da 

Administradora Judicial, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da sua 

realização, nos termos do artigo 36, da Lei 11.101/2005. 

 

OBS.: Os prazos no processo de Recuperação Judicial são contados em dias 

corridos, nos termos do artigo 189, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº 11.101/2005, 

com a redação que lhe foi dada pela Lei 14.112/2020. 

 



 

                                                                                            
 

 
 
 
 

 

 
 

________________________________________________ 
MARIA CELESTE MORAIS GUIMARÃES 

OAB/MG 37.745 
Administradora Judicial da Hallita Turismo e Viagens Ltda. (Viagens Master). 


